
ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

__________________________________________________________________________________________
Travessa Magno de Araújo, 474                                                   - Belém-Pará -

RESOLUÇÃO  Nº 12.086

Processo : 1200012007-00
Origem : Prefeitura Municipal de Palestina do Pará
Assunto : Prestação de Contas de 2007
Responsável : Valciney Ferreira Gomes
Relator : Conselheiro Sérgio Leão

EMENTA: Prestação de Contas. Prefeitura Municipal de
Palestina do Pará. Exercício de 2007. Emissão de Parecer
Prévio pela não aprovação das contas. Recolhimento. Cópia
dos autos ao MPE.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com a ata da sessão e nos termos
do  relatório  e  voto  do  Conselheiro  Relator,  às  fls.  502  a  507  dos  autos,  que  passam  a
integrar esta decisão:

I - Emitir Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Palestina do Pará,  a  não  aprovação  das  contas  da Prefeitura, exercício financeiro de
2007, de responsabilidade do Sr. Valciney Ferreira Gomes, nos termos do Art. 25, III,
da Lei Complementar nº 84/2012;

II - Determinar que o citado Ordenador de Despesas recolha, com
fundamento no Art. 35, da Lei nº 84/2012, aos cofres públicos municipais, a importância
de R$-37.828,25 (trinta e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte e cinco
centavos), devidamente atualizada, referente ao pagamento de subsídios aos gestores em
desacordo com o ato fixador;

III - Remeter cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
providências que entender cabíveis.

Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em 05 de novembro de 2015.

Conselheira Mara Lúcia Conselheiro Sérgio Leão
   Presidente da Sessão                                                                            Relator

Presentes: Conselheiros José Carlos Araújo, Antonio José Guimarães, Substituto Sérgio
Dantas  e  a  Procuradora Maria Regina Cunha
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